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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

De 26 de julho de 2010.

ALTERA A REDAçÃO NO PARAGRAFO
útttco Do ART. 'ro DA LEr No 3.254, DE
09 DE ABRIL DE 1996 E DA OUTRAS
pnovroÊNcrAS.
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LEI No 4.955

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que

a Câmara de Vereadore$ aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - o ParáErafo Unico do art. 10 da Lei no 3.254, de 09 de abril

de 1996, com redação alterada peías Leis no 3.492197 e 4.638/ü8, passa a vigorar

com a seguinte redação:

*Art. 1"

ParágraÍo Único - Terão direito ao benefício do vale-transporte os

servidores que estiverenn nü efetivo exercícÍo das atribuições do cargo e que

percebam remuneração igual ou inferior a RS 1.020,00 (hum mil e vinte reais),

exceto aqueles que se encontrenn cedidos."

Art. 20 - Esta l-ei entrará em vigor na data de sua publicação.
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